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CÂMARA MUNICIPAL DE SilliP.41Vis '1:3riamentar

O 1.	 •

O1 0325/2000 ," •",

Denomina	 logradouro	 público
inominado situado no Distrito de
Anhangüera,	 e	 dá	 outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO d ecr et a:

Art. 1° - Fica denominado "Rua Alexa Lucacim" o logradouro público
inominado, com início e término na Estrada de Ligação (Setor 206 — Quadra
999) — Distrito de Anhangüera.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
11, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,

ITIE0 CARDOSO
Vereador




